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O direito à Igualdade e à Justiça estão des-

critos na lei mais importante do Brasil: a 

Constituição Federal. Para que a igualdade 

e a justiça sejam garantidas, muitos outros 

direitos precisam existir na prática. Um de-

les é o direito ao nome!

Em 1º de março de 2018, após muitos anos 

de luta social e disputa política para a pro-

moção e defesa dos direitos humanos e da 

cidadania da comunidade transgênero, o 

APRESENTAÇÃO: O DIREITO AO 
NOME DE PESSOAS TRANS

Atenção!
Para retificar os seus 
documentos, não é necessário:

• Autorização judicial para a 
mudança do prenome.

• Realização de cirurgias 
ou procedimento de 
hormonização.

• Nem qualquer avaliação ou 
laudo médico.
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direito ao nome de pessoas transgênero foi 

reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal 

(STF), possibilitando a alteração de nome 

e/ou gênero na certidão de nascimento 

diretamente no cartório de registro civil.1 

Em seguida, o Conselho Nacional de 

Justiça (CNJ) complementou a decisão do 

STF2 , criando algumas regras para a rea-

lização dessa alteração, como a necessi-

dade de manutenção do nome de família 

(sobrenome) e a impossibilidade de o pre-

nome escolhido ser idêntico ao de outro 

membro da família.

Esse é um grande passo para a inclusão de 

pessoas trans no Brasil, que agora, após 

completarem 18 anos de idade3, possuem 

o direito de escolher oficialmente a forma 

como seu nome e gênero estarão em seus 

documentos. A lei também garante que as 

pessoas trans sejam tratadas pelo nome 

social mesmo antes de realizar o processo 

de retificação do registro civil. Esse direito 

também vale para pessoas trans com me-

nos de 18 anos.

Desde 2022, o direito a mudar o nome de 

registro vale para todas as pessoas inde-

pendente do gênero (incluindo para pes-

soas cisgênero) e o pedido não precisa de 

justificativa (Lei nº 14.382/2022).

O direito ao nome auxilia na luta contra a 

invisibilização social e a exclusão de pesso-

as trans na sociedade, permitindo que se 

apresentem como de fato se percebem, 

sem a exigência de realização de qualquer 

procedimento ou laudo médico.

Sabemos que ainda existem muitas bar-

reiras para o acesso de pessoas trans ao 

direito ao nome: muitas pessoas ainda não 

têm acesso a informações sobre o proce-

dimento de retificação; alguns cartórios 

ainda criam barreiras para a alteração do 

nome; os custos para alteração são altos; 

dentre outros. 

Assim, esta cartilha apresenta informações 

práticas sobre o procedimento de retifica-

ção de documentos das pessoas trans para 

contribuir com a garantia de cidadania.

1  Julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4.275/DF.

2  Por meio do Provimento nº 73/2018, o CNJ estabeleceu como deve ocorrer o procedimento e restringiu a possibilidade de alteração ao prenome* e agnome*.

3  O procedimento de averbação de documentos de crianças ou adolescentes transgênero somente poderá ser realizado após a obtenção de autorização 
judicial. A Defensoria Pública atua prestando assistência jurídica em casos de pessoas em situação de hipossuficiência econômica ou em situação de 
extrema vulnerabilidade.
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Gênero, identidade de gênero, expressão 

de gênero e orientação sexual: 

Gênero é o termo utilizado para designar 

determinado conjunto de características 

sociais e culturais atribuídas ao que é habi-

tualmente considerado masculino e femi-

nino em uma determinada sociedade e em 

uma determinada época4 5. A pessoa pode 

não se entender por completo em nenhum 

dos dois gêneros (feminino e masculino) ou 

se identificar com os dois gêneros.

A identidade de gênero se refere ao gê-

nero com o qual determinada pessoa se 

identifica.6 Sabemos que há pessoas que 

possuem autorreconhecimento como 

mulher (gênero feminino), como homem 

(gênero masculino), como ambos, como 

também aquelas que não se identificam 

com nenhum dos dois.

Você conhece o 
vocabulário da 
diversidade?

Assim, a identidade de gênero abarca 

um amplo espectro de possibilidades 

que contempla desde pessoas cisgênero 

(aquelas que se identificam com o gêne-

ro atribuído no nascimento) até pessoas 

transgênero (aquelas que se identificam 

com gênero diferente do atribuído no nas-

cimento, incluindo as pessoas com gênero 

não-binário). 

Dentro do espectro de pessoas trans, a 

expressão de gênero é “a forma como a 

pessoa se manifesta em público e em suas 

relações e interações com outras pessoas”7 

, podendo se utilizar de roupas, acessórios, 

atributos físicos, gestos, trejeitos, atitudes 

e até seu timbre de voz para reafirmar a 

identidade com a qual se reconhece.

A orientação sexual diz respeito ao inte-

resse sexual-afetivo das pessoas. Assim, as 

pessoas podem ser: heterossexuais, atra-

ção afetiva e sexual por pessoas de gênero 

diferente do seu; homossexuais, atração 

afetiva e sexual por pessoas do mesmo 

gênero do seu; bissexuais, atração afeti-

va e/ou sexual por pessoas dos gêneros 

masculino e feminino; pansexuais, atração 

independente do gênero ou por todos os 

gêneros; assexuais, não se interessam afe-

tiva e/ou sexualmente por nenhum gêne-

ro; entre outros.

4  TOZZINIFREIRE Advogados. Cartilha TFAffinity LGBTI+. São Paulo, 2019. 59 p.  
Disponível em: https://tozzinifreire.com.br/site/conteudo/uploads/cartilhatozzinifreirelgbti++-5eb54b5022d63.pdf.

5  Idem, p. 6. 

6  Idem. 

7  Idem, p. 7.
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Nome social: utilizado pela pessoa antes 

de retificar legalmente seus documentos. 

Pode (ou não) ser diferente do nome de 

registro para ajustar-se à identidade de gê-

nero da pessoa8.

Prenome: primeiro nome (aquele que po-

derá ser alterado em cartório).

Averbação/Retificação de prenome e de 

gênero: procedimento de alteração ou 

substituição do prenome e/ou da classifi-

cação de gênero (masculino ou feminino) 

para adequação de documentos pessoais 

à identidade de gênero da pessoa. A alte-

ração para gênero feminino ou masculino 

pode ser feita em cartório. Para que conste 

“não binário”, normalmente, é necessário 

processo judicial.

Emolumentos e custas: valores que são 

cobrados pelos cartórios pelos serviços 

desempenhados pelo profissional atuante 

no cartório ou nas repartições públicas. 

Navegando no 
juridiquês

Hipossuficiente: condição da pessoa que 

não pode pagar as taxas e custas de um 

processo ou procedimento sem prejudicar 

o seu sustento. A pessoa que não tenha con-

dições financeiras para pagar as taxas pode 

procurar a Defensoria Pública para auxiliar no 

procedimento de retificação de nome.

Nome civil: o nome registrado na Certidão de 

Nascimento e demais documentos pessoais.

8  Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário. Garantia da utilização 
do nome social para as pessoas travestis e transsexuais. p. 4. Disponível 
em: https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_so-
cial/Folders/cartilha_nome_social.pdf.

https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Folders/cartilha_nome_social.pdf
https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Folders/cartilha_nome_social.pdf
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Passo 1: Juntando sua documentação

O passo a passo abaixo é para a pessoa 

conseguir os documentos para a retificação 

e orientar a como ir ao cartório. Se a pessoa 

não tiver condições financeiras para pagar 

os custos - ou seja, se for uma pessoa hi-

possuficiente –,pode procurar a Defensoria 

Pública local para auxiliar com a retificação.

A maioria dos casos podem ser resolvidos 

no cartório, seguindo esse passo a passo. 

Em algumas situações, pode ser necessá-

rio entrar com um processo judicial. Por 

exemplo, se a pessoa desejar alterar seu 

nome ou gênero pela segunda vez; se tiver 

menos de 18 anos; ou se desejar que no seu 

documento fique o gênero “não binário” (e 

não os gêneros masculino ou feminino). Os 

documentos para o processo judicial são 

os mesmos que estão indicados aqui.

Para a solicitação da retificação, é necessá-

ria a apresentação de alguns documentos 

pessoais da pessoa interessada, que são: 

certidão de nascimento e/ou casamento 

Documentos pessoais

PASSO A PASSO 

atualizada; cópia do Registro Geral de iden-

tidade (RG); cópia do Cadastro de Pessoa 

Física (CPF); cópia do título de eleitor; e 

comprovante ou declaração de endereço.
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O procedimento para solicitação da cer-

tidão nascimento e/ou casamento (a 

última, obrigatória apenas para pessoas 

casadas) atualizada é simples e pode ser 

realizado de duas formas: presencial ou 

virtualmente. 

Para a solicitação presencial, a pessoa in-

teressada deve se dirigir a um cartório de 

a. Certidão de nascimento e/ou casamento atualizada

registro civil. Se a pessoa morar ou estiver 

perto do lugar em que foi registrada a certi-

dão, recomendamos que vá nesse cartório. 

Pois, se a certidão atualizada for solicitada 

diretamente no cartório onde a pessoa foi 

registrada, os custos serão menores.

Para a solicitação virtual (pela internet), a pes-

soa interessada deve seguir este passo a passo:

3. Preencher todos os campos obrigatórios e clicar em “Próximo”, no canto 

inferior direito da tela.

1. Acessar o site https://www.registrocivil.org.br/.

2. Clicar na opção correspondente à certidão a ser emitida (nascimento, casa-

mento ou ambas).

https://www.registrocivil.org.br/
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4. Para a certidão de nascimento, preencher os campos obrigatórios de “Nome 

completo” e “Data de nascimento”, bem como os campos de “CPF”, “Filiação 

1”, “Filiação 2”, “Livro”, “Folha” e “Termo” (do registro) caso tais informações 

sejam conhecidas.

5. Para a certidão de casamento, preencher os campos obrigatórios de “Nome 

do primeiro cônjuge”, “Nome do segundo cônjuge” e “Data do casamento”, 

bem como os campos de “Livro”, “Folha” e “Termo” (do registro) caso tais 

informações sejam conhecidas.
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6. Selecionar a opção “Impressa” (a certidão emitida no formato eletrônico não 

é aceita em alguns órgãos). Não é necessário solicitar a certidão apostilada 

(ela tem custo maior). É possível solicitar a certidão impressa comum.
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8. Repetir o processo para quantas certidões forem necessárias. No final, será 

possível visualizar o carrinho de compras e confirmar a solicitação. Realizado 

o pagamento, o prazo de expedição e remessa do documento se iniciará.

7. Conferir e confirmar se todos os dados inseridos estão corretos, marcando a 

caixa “Declaro que li e concordo com os termos de uso do sistema de Registro 

Civil” se os dados estiverem corretos. Se os dados estiverem incorretos, a pes-

soa deverá retornar às páginas anteriores para correção do erro. Nesse mo-

mento, também será exibido o valor a ser pago para emissão da certidão. 

No caso de pessoas casadas, alguns car-

tórios aceitam o pedido de retificação so-

mente se levar ambas as certidões, de nas-

cimento e casamento, atualizadas. Já em 

outros cartórios, é possível a realização do 

procedimento de retificação apenas com a 

certidão de casamento atualizada. 

Assim, recomendamos que a pessoa inte-

ressada, antes de obter a documentação 

necessária, confirme com o cartório onde 

pretende realizar o procedimento de retifi-

cação os prazos de validade que são exigi-

dos naquela localidade. 
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b. Cópia de Registro Geral de identidade (RG)

A emissão desse documento só é necessá-

ria nos casos em que a pessoa não tenha o 

RG em mãos. Se a pessoa já tiver esse do-

cumento, basta apresentar uma cópia dele 

no processo de retificação. 

Para a emissão do RG, a pessoa interes-

sada deve se dirigir ao órgão responsável 

em seu estado – por exemplo, no estado 

de São Paulo, esse órgão é o Poupatempo. 

Confirmar quais documentos o órgão local 

exige. Em São Paulo, a pessoa deve levar:

• Duas fotos 3x4 originais e recentes;

• Certidão de nascimento original ou 

cópia simples;

• Certidão de casamento original ou có-

pia simples (caso seja casado/a);

• Boletim de Ocorrência (BO) original ou có-

pia simples (em caso de roubo ou furto);

• CPF original ou comprovante de ins-

crição da Receita Federal – para paga-

mento da taxa de segunda via, ou caso 

a pessoa interessada queira que o nú-

mero apareça no RG; 

• Cartão Cidadão original – se a pessoa qui-

ser que o número apareça no novo RG, 

podendo ser substituído por PIS ou PASEP.

Para a emissão da segunda via, é necessário o 

pagamento de uma taxa, que varia de acordo 

com a região do país. Em São Paulo o valor 

atual é de R$ 47,96. Mas se a pessoa tiver sido 

vítima de roubo, furto ou perda do documen-

to, a apresentação de Boletim de Ocorrência 

(BO) isenta o pagamento da taxa. Se a pessoa 

declarar não possuir condições financeiras de 

pagar a emissão do documento, também é 

possível a isenção da taxa.

Atenção!

A(s) certidão(ões) deve(m) ter 
sido emitida(s) no máximo até 
90 dias do requerimento de 
retificação. Esse prazo pode 
variar de estado para estado 
e, em algumas localidades, são 
aceitas certidões emitidas há 
até 1 ano; no estado de São 
Paulo, vale a regra de 90 dias).
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c. Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF)

Assim como o RG, a emis-

são do CPF só é exigida 

caso a pessoa interessa-

da ainda não possua o 

documento.

Mas no caso do CPF a 

emissão é gratuita e deve 

ser realizada virtualmente, 

conforme o seguinte pas-

so a passo: 

1. Acessar o site: https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/

InscricaoPublica/inscricao.asp.

2. Preencher todos os campos e clicar em “ENVIAR”, no canto inferior direito da tela.

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/InscricaoPublica/inscricao.asp
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/InscricaoPublica/inscricao.asp
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3. Após o preenchimento, a pessoa interessada deverá encaminhar o protocolo ge-

rado para o e-mail indicado na mesma tela, de acordo com o estado de residência.

Juntamente com o protocolo gerado 

online, no mesmo e-mail, também de-

verão ser enviadas cópias dos seguintes 

documentos:

• RG;

• comprovante de endereço (por exem-

plo, contas de internet, luz ou telefone) 

ou declaração de endereço em que 

conste o endereço completo (tipo de 

logradouro – por exemplo, rua, avenida 

etc. –, nome do logradouro, número, 

município, estado e CEP);

• foto de rosto (selfie) da pessoa interes-

sada segurando o RG aberto (frente e 

verso), onde apareça, de maneira clara 

e legível, o número do documento.

Feito isso, a pessoa interessada poderá 

acompanhar, por meio do número do 

protocolo, o status da solicitação, até que 

o CPF seja emitido – o que não costuma 

demorar muito tempo.
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d. Cópia do Título de Eleitor

Para emissão do título de eleitor, o procedimento também é feito de maneira eletrônica. 

1. O primeiro passo é acessar o site https://cad-app-titulonet.tse.jus.br/titu-

lonet/novoRequerimento e informar em qual estado a pessoa interessada 

pretende ser atendida. Feito isso, é só clicar no botão “PRÓXIMO”.

2. O próximo passo é ler as informações sobre o atendimento virtual e a lista 

completa de documentos obrigatórios, que deverão ser apresentados para 

emissão do documento. Feito isso, é só clicar no botão “PRÓXIMO”.

https://cad-app-titulonet.tse.jus.br/titulonet/novoRequerimento
https://cad-app-titulonet.tse.jus.br/titulonet/novoRequerimento
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3. Nas telas seguintes, a pessoa interessada deverá se identificar, preenchendo 

todos os dados pessoais solicitados, indicando se o pedido é do primeiro 

título de eleitor ou outras situações (perda do número, dados pessoais incor-

retos etc.) e juntando cópia digitalizada dos documentos obrigatórios.
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4. O próximo passo será escolher o local de votação – dentre as opções que serão 

disponibilizadas, de acordo com o local de residência da pessoa interessada.

5. Feito isso, será apresentada uma tela para confirmação dos dados cadastrais 

informados. Caso tudo esteja correto, é só clicar em “CONFIRMAR”; caso al-

guma informação esteja equivocada, a pessoa deverá clicar em “ANTERIOR”, 

para que os equívocos sejam devidamente corrigidos.

6. Realizada a confirmação, a pessoa interessada será redirecionada para a pá-

gina com o número do protocolo, a data do requerimento, o nome da pessoa 

interessada e a situação do requerimento.

7. Com esse protocolo em mãos, será possível acompanhar a solicitação on-

line, através da página do Tribunal Regional Eleitoral (TRE), sendo que após 

o processamento e aprovação – o que costuma demorar poucos dias – a 

pessoa já poderá baixar o documento no celular, no aplicativo e-Título. 

Vale lembrar que a versão digital do título de eleitor substitui o título em papel.
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Comprovante de endereço é qualquer 

documento que comprove o local onde a 

pessoa reside. Contas de água, luz, telefo-

ne, internet, plano de TV, boletos ou extra-

tos bancários, dentre outros, são exemplos 

de comprovantes de endereço.

Para que esses documentos sirvam como 

comprovante de endereço, é necessário 

que estejam no nome da pessoa interessa-

da (em algumas situações, comprovantes 

em nome dos pais, filhos e/ou companhei-

ros(as) são aceitos, mas isso dependerá das 

regras seguidas pelo cartório).

Uma alternativa que pode ser utilizada 

tanto para pessoas que residem com fa-

miliares/companheiros(as), com colegas, 

conhecidos(as) e/ou pessoas com quem se 

relacionam, ou que residam em abrigos/

lares temporários, é elaborar uma declara-

ção de residência, que servirá como com-

provante de endereço.

Na internet existem diversos modelos de 

declaração de residência e alguns cartó-

rios também possuem modelo próprio. 

Sugerimos o modelo da próxima página 

como declaração de residência.

e. Comprovante de endereço ou declaração de residência

Atenção,
geralmente, só são aceitos 
comprovantes de residência 
com até 90 dias de emissão.

Reconhecimento de firma é quan-

do o cartório certifica que a assi-

natura no documento é realmente 

da pessoa. É uma forma de garantir 

que o documento tenha sido 

assinado pela pessoa responsável.

Recomendamos confirmar se o cartório 

possui alguma exigência sobre a declara-

ção (alguns cartórios exigem declaração do 

proprietário ou administrador do imóvel e 

prova da regularidade da moradia). 

Alguns cartórios exigem reconhecimento de 

firma da pessoa que assinará a declaração 

de endereço. Por isso, é importante checar 

diretamente com o cartório essa informação, 

antes de que o procedimento seja iniciado. Se 

for necessário reconhecer firma, isso é uma 

medida simples, que pode ser realizada no 

mesmo momento da entrada do requeri-

mento, com o pagamento de uma taxa que 

varia de estado para estado (mas que não 

costuma ser mais do que R$ 20,00). 
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA

Eu, (nome completo da pessoa interessada por extenso), nacionalidade (nacionali-
dade da pessoa interessada – por exemplo, brasileira), estado civil (estado civil da 
pessoa interessada), portador(a) do RG n° XXXX e inscrito(a) no CPF/ME sob o n° 
XXXX, DECLARO residir e ser domiciliado(a) no endereço (endereço completo da 
pessoa interessada, incluindo o CEP), cidade (nome da cidade), estado (nome do 
estado), elaborando o presente documento com a finalidade de realizar o procedi-
mento de retificação de nome e/ou gênero perante o cartório de registro civil. 

Com base na Lei nº 7.115/1983, a presente declaração servirá como comprovação 
de residência.  

DECLARO que todas as informações trazidas neste documento são verdadeiras, es-
tando ciente de todas as consequências que podem acontecer por informar dados 
falsos, inclusive as consequências que tal ato ocasionaria no âmbito penal.  

Cidade, dia de mês de ano.

______________________________________________________

(assinatura da pessoa interessada)

(Nome completo da pessoa interessada por extenso)

CPF nº: (nº do CPF da pessoa interessada)

Se a pessoa estiver em situação de acolhimento em algum equipamento público 

(casas de acolhimento, abrigos etc.), é possível apresentar uma declaração de re-

sidência emitida pelo equipamento acompanhada de uma declaração de próprio 

punho, que deve ser preenchida e assinada no cartório, na presença do tabelião.
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a. Certidões da Justiça Eleitoral do local de residência dos últimos cinco anos

a.1. Certidão de quitação eleitoral

Além dos documentos pessoais, também 

é necessário apresentar algumas certidões. 

Mas não se preocupe! Vamos ajudar com o 

passo a passo abaixo.

1. Acessar a página do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) para realizar a emissão 

de certidão de quitação eleitoral: https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/

certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral.

Exceto as Certidões da Justiça 

Eleitoral e da Justiça Militar, os 

exemplos abaixo são para quem 

possui residência no estado de 

São Paulo. A pessoa precisa ve-

rificar como funciona no estado 

que ela reside.

Certidões

https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
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2. Preencher os dados e clicar no botão “Emitir”.

3. A certidão será emitida. Salvar e imprimir o documento.
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a.2. Certidão de crimes eleitorais

1. Acessar a página do TSE para realizar a emissão de certidão de cri-

mes eleitorais: https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/

certidao-de-crimes-eleitorais.

2. Preencher os dados e clicar no botão “Emitir”.

3. A certidão será emitida. Salvar e imprimir o documento.

https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
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b. Certidões estaduais do Distribuidor Cível/Criminal  

     do local de residência dos últimos cinco anos

b.1. Certidão do Distribuidor Cível

Certidão de Distribuidor Cível ou 
Criminal é um documento que certifica a existência ou 
inexistência de ações cíveis ou criminais em andamento em 
nome da pessoa solicitante. Também conhecida como certidão 
negativa ou certidão de nada consta.

1. Acessar a página do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) para realizar a 

emissão de certidões diversas: https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do.

2. Em “Resumo do Pedido”, na seleção “Modelo”, escolher “Certidão Cível em 

Geral – Mais de 10 anos”.

https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do
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4. A certidão será emitida em até cinco dias e poderá ser acessada por meio do 

link enviado ao e-mail informado quando feito o pedido pelo site do Tribunal.

3. Preencher todos os dados (“Nome Completo”, “CPF”, “RG”, “Gênero” e 

“E-mail”); selecionar a opção “Confirmo que as informações acima estão 

corretamente preenchidas” e clicar em “Enviar”.
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b.2. Certidão do Distribuidor Criminal

5. Uma vez emitida a certidão, salvar e imprimir o documento.  A certidão tem 

validade de 90 dias.

1. Acessar a página do TJSP para realizar a emissão de certidões diversas:  

https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do.

https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do
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b.3. Certidão de Execução Criminal (SAJ PG5)

1. Acessar a página do TJSP para realizar a emissão de certidões diversas:  

https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do.

3. Assim como na Certidão do Distribuidor Cível, preencher todos os dados 

que possuem asterisco (*); selecionar a opção “Confirmo que as informações 

acima estão corretamente preenchidas” e clicar em “Enviar”.

4. A certidão será emitida em até cinco dias e poderá ser acessada por meio do 

link enviado ao e-mail informado no pedido do site do Tribunal. 

5. Uma vez emitida a certidão, salvar e imprimir o documento. A certidão tem 

validade de 90 dias.

2. Em “Resumo do Pedido”,  na seleção “Modelo”, escolher “Certidão de 

Distribuição de Ações Criminais”.

https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do
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b.4. Certidão de Execução Criminal (SIVEC)

3. Assim como na Certidão do Distribuidor Cível, preencher todos os dados 

que possuem asterisco (*); selecionar a opção “Confirmo que as informações 

acima estão corretamente preenchidas” e clicar em “Enviar”.

4. A certidão será emitida em até cinco dias e poderá ser acessada por meio do 

link enviado ao e-mail informado no pedido do site do Tribunal. 

5. Uma vez emitida a certidão, salvar e imprimir. A certidão tem validade 

de 90 dias.

1. Acesse a página do TJSP para realizar a emissão de certidões diversas: https://

esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do.

2. Em “Resumo do pedido”, na seleção “Modelo”, escolher “Certidão de 

Execução Criminal – SAJ PG5”

https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do
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3. Assim como na Certidão do Distribuidor Cível, preencher todos os dados 

que possuem asterisco (*); selecionar a opção “Confirmo que as informações 

acima estão corretamente preenchidas” e clicar em “Enviar”.

4. A certidão será emitida em até cinco dias e poderá ser acessada por meio do 

link enviado ao e-mail informado no pedido do site do Tribunal. 

5. Uma vez emitida a certidão, salvar e imprimir. A certidão tem validade 

de 90 dias.

2. Em “Resumo do pedido”, na seleção “Modelo”, escolher “Certidão de 

Execução Criminal – SIVEC”.
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c. Certidões federais do local de residência dos últimos cinco anos 

c.1. Certidão de Distribuição Cível com abrangência da Justiça Federal 

       de Primeiro Grau em São Paulo 

 3. Uma vez emitida a certidão, salvar e imprimir. A certidão tem validade 

de 90 dias.

1. Acessar a página do Tribunal Regional Federal 3ª Região9 para realizar a 

emissão de certidões diversas:  https://web.trf3.jus.br/certidao-regional/

CertidaoCivelEleitoralCriminal/SolicitarDadosCertidao.

2. Em “Tipo de certidão”, selecionar a opção “Cível”, preencher todos os dados, 

manter a “Abrangência” em “Regional”, seguir as instruções do “Não sou um 

robô” e clicar em “Emitir certidão”.

9 Para quem possui residência em São Paulo ou Mato Grosso do Sul.

https://web.trf3.jus.br/certidao-regional/CertidaoCivelEleitoralCriminal/SolicitarDadosCertidao
https://web.trf3.jus.br/certidao-regional/CertidaoCivelEleitoralCriminal/SolicitarDadosCertidao
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c.2. Certidão de Distribuição Criminal com abrangência da Justiça 

        Federal de Primeiro Grau em São Paulo 

1. Acessar a página do Tribunal Regional Federal 3ª Região10 para realizar a 

emissão de certidões diversas: https://web.trf3.jus.br/certidao-regional/

CertidaoCivelEleitoralCriminal/SolicitarDadosCertidao.

2. Em “Tipo de certidão”, selecionar a opção “Criminal”, preencher todos os da-

dos, manter a “Abrangência” em “Regional”, seguir as instruções do “Não sou 

um robô” e clicar em “Emitir certidão”.

http://https://web.trf3.jus.br/certidao-regional/CertidaoCivelEleitoralCriminal/SolicitarDadosCertidao
http://https://web.trf3.jus.br/certidao-regional/CertidaoCivelEleitoralCriminal/SolicitarDadosCertidao
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c.3. Certidão de Distribuição com abrangência do Tribunal Regional 

        Federal da 3ª Região

3. Uma vez emitida a certidão, salvar e imprimir. A certidão tem validade 

de 90 dias.

1. Acessar a página do Tribunal Regional Federal 3ª Região11 para realizar a 

emissão de certidões diversas: https://web.trf3.jus.br/certidao-regional/

CertidaoCivelEleitoralCriminal/SolicitarDadosCertidao.

11 Para quem possui residência em São Paulo ou Mato Grosso do Sul.

https://web.trf3.jus.br/certidao-regional/CertidaoCivelEleitoralCriminal/SolicitarDadosCertidao
https://web.trf3.jus.br/certidao-regional/CertidaoCivelEleitoralCriminal/SolicitarDadosCertidao
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 2. Em “Tipo de certidão”, selecionar a opção “Cível”, preencher todos os dados, 

manter a “Abrangência” em “Tribunal Regional Federal da 3ª Região” 

3. Seguir as instruções do “Não sou um robô” e clicar em “Emitir certidão”. Uma 

vez emitida a certidão, salvar e imprimir. A certidão tem validade de 90 dias.
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1. Acessar a página do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região para realizar 

a emissão de certidão de ações trabalhistas: https://ww2.trt2.jus.br/servicos/

certidoes/certidao-de-acao-trabalhista.

2. Dois tipos de certidões devem ser emitidos: (a) processos eletrônicos e (b) 

processos físicos. 

 2.1 Processos eletrônicos 

 Para certidões de processos eletrônicos, clicar em “Solicitação da Certidão 

Online de Ações Trabalhistas” dentro do campo de “Online - Processos 

Eletrônicos (PJe)”.

 Selecionar o campo “CPF” e preencher o campo com seu CPF. Após, seguir 

as instruções do “Não sou um robô” e clicar em “EMITIR”.

d. Certidão da Justiça do Trabalho do local de residência dos últimos cinco anos12

12  Passo a passo válido para pessoas que moram na cidade de São Paulo.

https://ww2.trt2.jus.br/servicos/certidoes/certidao-de-acao-trabalhista
https://ww2.trt2.jus.br/servicos/certidoes/certidao-de-acao-trabalhista
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 Uma vez emitida a certidão, salvar e imprimir. A certidão tem validade 

de 90 dias.

 

 2.2. Processos físicos:

 Para certidões de processos físicos, clicar em “Solicitação da Certidão Online 

de Ações Trabalhistas” dentro do campo de “Online - Processos Físicos”.
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 Em “Tipo Doc.”, selecionar CPF. Preencher os campos “Nº Doc.” com o CPF 

e nome, deixar a abrangência em “Todas Jurisdições” e período em “Global”. 

Após, digitar o Captcha (texto de validação) e clicar em “Enviar Solicitação”.

 Uma vez emitida a certidão, salvar e imprimir. O prazo da certidão é de 

180 dias.
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e. Certidão da Justiça Militar

1. Acessar a página do Superior Tribunal Militar para realizar a emissão 

da certidão: https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/

emitir-certidao-negativa.

2. Preencher os dados nos campos e clicar em emitir.

3. Uma vez emitida a certidão, salvar e imprimir. A certidão tem validade 

de 90 dias.

1. Acessar a página do Tribunal de Justiça Militar de São Paulo direcionada 

para emissão de certidão: https://ww2.tjmsp.jus.br/certidao/.

2. Clicar em “Solicitar Certidão”. 

Superior Tribunal Militar

Tribunal de Justiça Militar de São Paulo

https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://ww2.tjmsp.jus.br/certidao/
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3. Preencher os dados nos campos e clicar em confirmar.

4. Uma vez emitida a certidão, salvar e imprimir. A certidão tem validade 

de 90 dias.
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f. Certidão dos tabelionatos de Protestos do local de residência dos últimos cinco anos

1. Entrar no site da Central de Protesto do Estado de São Paulo e realizar o 

cadastro: https://protestosp.com.br/.

Certidão de Protesto é um documento que 
comprova o pagamento ou cumprimento de obrigação atestada 
por títulos ou documentos de dívida. Quando a certidão vem 
“negativa” significa que não há nenhuma pendência (que 
ninguém fez um protesto por uma dívida). Exemplo: você 
comprou alguma coisa (carro, moto, terreno etc.) de alguém 
por meio de um contrato e não pagou? Se sim, a pessoa que te 
vendeu pode ter feito um protesto vinculado ao seu CPF. Vale 
lembrar que as certidões de protestos são pagas e, para a cidade 
de São Paulo, o valor médio para emitir as certidões dos 10 
cartórios de protesto é de R$ 172,20.

https://protestosp.com.br/
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2. Inserir o CPF.

3. Realizar o cadastro.
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4. Confirmar o cadastro.

5. Após, acessar o site da Central de Protesto do Estado de São Paulo, na 

página para pedido de certidão de protesto: https://protestosp.com.br/

certidao-de-protesto/IndexConsulta.

6. Em “Abrangência da pesquisa”, selecionar “Últimos 5 anos”.

7. Em “Forma de expedição”, selecionar “Digital”.

8. Em “Tipo de pessoa”, selecionar “Física”.

9. Em “Comarca”, selecionar a cidade de residência e deixar a opção “Todos 

os Cartórios da Comarca”.

https://protestosp.com.br/certidao-de-protesto/IndexConsulta
https://protestosp.com.br/certidao-de-protesto/IndexConsulta
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11. Após, aparecerá a tela abaixo, para confirmação da inclusão da certidão 

no carrinho de solicitações. Clicar em “Sim”.

10. Após, preencher os dados pessoais com nome, CPF no campo 

“Documento Principal”, tipo de documento “RG” e número de RG no 

campo “Documento complementar”. Depois, clicar em “ADICIONAR 

SOLICITAÇÃO”.
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13. Após, selecionar a melhor forma de pagamento e realizar o pagamento. 

Nessa etapa, é possível escolher se a entrega será feita fisicamente (com 

um valor adicional) ou via e-mail (sem pagamento adicional).

12. Clicar em “Finalizar pedido”.
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Passo 2: indo ao cartório

Depois de juntar os documentos originais e 

as certidões, avançamos para o próximo pas-

so: ir ao cartório. 

O mais trabalhoso é juntar/obter a documen-

tação exigida. Depois disso, a pessoa interes-

sada poderá se dirigir a qualquer cartório de 

registro civil para dar entrada no pedido de 

retificação do nome e/ou gênero na certidão 

de nascimento. Ou seja, a pessoa não precisa 

ir ao cartório onde foi feita sua certidão de 

nascimento original.

Apesar de não ser obrigatória a realização do 

procedimento no cartório em que a pessoa 

interessada foi registrada, esse será o cartório 

encarregado pela retificação do documento.

Assim, se for possível, recomendamos que 

o procedimento seja realizado no próprio 

cartório do registro da certidão de nascimen-

to, para facilitar o processo, baratear os cus-

tos envolvidos e diminuir o tempo de espera 

para conclusão da retificação. 

Mas, se a pessoa morar ou estiver longe do 

cartório de registro original, o procedimento 

poderá ser solicitado em cartórios de registro 

natural de qualquer lugar. Isso pode custar 

um pouco mais e demorar mais, já que será 

necessário que todas as informações sejam 

transferidas entre os dois cartórios (cartório 

do registro e cartório onde será feito o pedido 

de retificação).

O cartório tem que tratar a 
pessoa pelo gênero e nome 
que a pessoa se reconhece. 
Transfobia é crime!

Cartório onde a pessoa  
pediu a retificação

Cartório onde a pessoa  
foi registrada

O cartório onde a pessoa foi registrada vai 
retificar a certidão e enviar de volta para o 

cartório onde a pessoa fez o pedido

Envia para
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Passo 3: Retificando nos demais órgãos 

Depois do “Passo 2”, o prenome e o gênero 

da pessoa já estão retificados.

A pessoa não deve esquecer de alterar os 

outros documentos em outros órgãos (RG, 

carteira de habilitação, Receita Federal etc.).

A ordem de retificação dos demais docu-

mentos deve ser a seguinte:

Esses são os documentos principais. Outros 

documentos (carteira de habilitação, passa-

porte, carteira de classe profissional, carteira 

de trabalho, entre outros), podem ser retifica-

dos de acordo com a ordem de preferência.

Poupatempo 
ou outro órgão 
responsável, de 
acordo com a 

localidade.

2º RG

Justiça Eleitoral 
local ou outro órgão 

responsável, de 
acordo com a 

localidade.

3º Título  
de Eleitor

Receita Federal, 
Correios ou outro 

órgão responsável, 
de acordo com a 

localidade.

1º CPF
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Perguntas e respostas

Qual o valor do procedimento de averba-

ção/retificação da certidão de nascimento?

O valor varia de cartório para cartório, 

com valores médios entre R$ 70,00 e R$ 

600,00 (além de possíveis custos para 

emissão de alguns dos documentos ne-

cessários para a retificação).

Qual o prazo para recebimento da certi-

dão averbada?

O prazo varia de acordo com o cartório. 

Quanto mais distante das grandes cidades/

capitais, mais demorado pode ser o proce-

dimento, mas a média é de 30 dias.

Uma mulher trans que não se alistou no 

exército terá problemas para averbar (re-

tificar) os documentos?

Não. O certificado de dispensa de alista-

mento ou de reservista não é obrigatório. 

Mas atenção: se, em razão do não alista-

mento ou por outro motivo, o título de 

eleitor possuir pendência, será necessário 

regularizar o título de eleitor para que seja 

possível retificar a certidão.

O que pode mudar na certidão? É possível 

modificar o sobrenome?

Pode mudar o prenome, o gênero (para 

masculino ou feminino) ou apenas um 

dos dois, mas o sobrenome permanecerá 

o mesmo. Já vimos casos de pessoas com 

nome social em documentos (por exem-

plo, no RG) em que houve a modificação do 

sobrenome. No entanto, do ponto de vista 

da lei, essa não é uma alteração possível.

A pessoa já usa nome social nos docu-

mentos. Ela pode escolher outro nome 

para utilizar após a retificação? 

Não, o nome retificado deverá ser o mesmo 

utilizado como nome social. Em situações 

excepcionais, pode ser possível a alteração, 

desde que devidamente fundamentada e 

desde que aceita pelo cartório de registro.

Após a averbação, os números dos docu-

mentos permanecem o mesmo?

Os números do CPF, título de eleitor e 2ª 

via do RG permanecerão os mesmos.

A pessoa solicitante não tem comprovan-

te de residência. O que pode ser feito?

É possível apresentar uma declaração de 

residência, atestando o local onde a pes-

soa mora atualmente. Se a pessoa estiver 

em situação de acolhimento em algum 

equipamento público (casas de acolhi-

mento, abrigos etc.), é possível apresentar 

uma declaração de residência emitida pela 

casa, acompanhada de uma declaração 

de próprio punho, feita no cartório. Alguns 
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cartórios podem exigir comprovações adi-

cionais e, por isso, recomendamos que entre 

em contato com o cartório para confirmar a 

forma de comprovação de residência.  

A pessoa não faz hormonização e não 

quer fazer cirurgias (redesignação, colo-

cação de prótese, retirada de mama etc.). 

Pode retificar os documentos?

Sim. Os cartórios não podem exigir ne-

nhuma prova ou mesmo justificativa para 

a retificação.

A pessoa precisa que um médico ateste 

que ela é uma pessoa trans?

Não. Os cartórios não podem exigir ne-

nhuma prova ou mesmo justificativa 

para a retificação.

 

A solicitação de retificação pode ser fei-

ta por meio de outro cartório de registro, 

que não onde a pessoa foi registrada no 

nascimento?

Sim, qualquer cartório de registros está au-

torizado a receber o pedido de procedimen-

to de retificação. O cartório onde a pessoa 

apresentou o pedido encaminhará os docu-

mentos e a solicitação para o cartório onde 

foi feito o registro do nascimento.

Se a pessoa se arrepender do nome/

gênero escolhido, poderá alterá-lo para 

outro, no futuro?

Não. A retificação do nome/gênero é algo 

sério e, por isso, recomendamos que seja 

realizada quando realmente já tiver certeza 

do prenome/gênero que a pessoa preten-

de utilizar de forma definitiva. Caso seja 

necessária nova alteração, essa deverá ser 

feita por processo judicial.

A pessoa não tenho algum(ns) do(s) do-

cumento(s) necessário(s) para solicitar a 

retificação. O que deve fazer?

Nesse caso, é importante que a pessoa ob-

tenha os documentos de forma indepen-

dente. Grande parte dos documentos pode 

ser obtida de forma online, através de sites 

oficiais, de forma gratuita. Outros documen-

tos, como RG, podem ser solicitados direta-

mente no órgão da cidade responsável pela 

emissão do documento. Esse procedimento 

não costuma ser caro e o prazo de emissão 

é de alguns dias. A pessoa pode encontrar 

mais informações sobre a emissão de cada 

documento nesta cartilha.

A pessoa não é alfabetizada. Ela pode so-

licitar a retificação de seus documentos?

Sim. Cada cartório possui um procedimen-

to específico para obter a assinatura/ciên-

cia de pessoas não-alfabetizadas sobre os 

termos do pedido de retificação.
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Checklist

Certidão de nascimento e/ou casamento atualizada

Certidão de quitação eleitoral

Certidão de Execução Criminal (SIVEC)

Cópia de Registro Geral de identidade (RG)

Certidão de crimes eleitorais

Certidão de Distribuição Cível

Certidão da Justiça Militar

Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF)

Certidão do Distribuidor Cível

Certidão de Distribuição Criminal 

Certidão de Protestos

Cópia do título de eleitor

Certidão do Distribuidor Criminal

Certidão de Distribuição

Comprovante de endereço ou declaração de residência

Certidão de Execução Criminal (SAJ PG5)

Certidão da Justiça do Trabalho
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Anotações
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